ATA DOS TRABALHOS DA 10ª. SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º. BIÊNIO DA 9ª.  HOLAMBRA, REALIZADA EM 04   DE MAIO DE 2026, ÀS 19:00 HORAS.

[bookmark: _Hlk157758900][bookmark: _Hlk229058272][bookmark: _Hlk225433417][bookmark: _Hlk189215740][bookmark: _Hlk226623655]Aos quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas, na sede Provisória deste Legislativo, sito a Rua Dr. Jorge Latour, nº. 152, Centro, sob a Presidência do Vereador Aparecido Lopes da Silva Lima, reuniram-se os Senhores Vereadores: Eduardo da Silva, Fabiano Soares de Lima, Hermindo Felix, Janderson Adriano Ribeiro, José Marcos de Souza, José Zan da Silva, Joseane de Menezes Moreton Esperança e Mauro Sérgio de Oliveira. Nesse momento o Presidente solicitou para que os Senhores Vereadores registrem a presença nos terminais eletrônicos. Constatando número regimental, o Senhor Presidente, proferindo as seguintes palavras: “iniciamos nossos trabalhos”, declarou aberta a sessão.  Iniciando a sessão, o Presidente Aparecido deu início ao EXPEDIENTE, com a leitura dos DOCUMENTOS RECEBIDOS DO EXECUTIVO, o Presidente solicitou a 1ª Secretária que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº14/2026, que “Estabelece as Diretrizes a serem observadas na elaboração da Lei Orçamentária do Município para o exercício de 2027, e dá outras providências. A seguir o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura do  Projeto de Lei Complementar nº007/2026, que “Dispõe sobre a criação e extinção de cargo público em comissão que destaca, integrante do Anexo II da Lei Complementar nº001/1993; e dá outras providências”. O Presidente solicitou a 1ª Secretária que fizesse a leitura do Projeto de Lei Complementar nº008/2026, que “Dispõe sobre a criação de funções gratificadas no âmbito do Poder Executivo do Município da Estância Turística de Holambra, passando a integrar a Lei nº181/2007 e dá outras providências”. A seguir o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei Complementar nº009, que “Dispõe sobre a extinção de cargo público em comissão que destaca, integrante do Anexo II da Lei Complementar nº001/1993; e dá outras providências”. O Presidente solicitou a 1ª Secretária que fizesse a leitura do Oficio nº072/2026, que Solicita prorrogação de prazo para resposta ao Requerimento nº004/2026, que “Requer informações ao Executivo se o município está preparado para o cumprimento da Lei Estadual nº18.397/2026, que trata do sepultamento de cães e gatos junto aos seus tutores”. A seguir o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura do Oficio nº086/2026, que Solicita prorrogação de prazo para resposta ao Requerimento nº006/2026, que Requer informações detalhadas sobre tempo de espera e fluxo de atendimento nas unidades de saúde do município”. Em seguida o Presidente deu início a leitura dos DOCUMENTOS RECEBIDOS DOS SENHORES VEREADORES, o Presidente solicitou a 1ª Secretária que fizesse a leitura da  Indicação nº. 039/2026, José Zan da Silva, que “Sugere Câmeras de monitoramento aos arredores do PSF do Bairro Palmeiras”. A seguir o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura da Indicação nº040/2026, Janderson Adriano Ribeiro, que “Solicita que o Poder Executivo expeça notificação aos proprietários confrontantes da HBR 020, no trecho entre a Cooperativa Pecuária até o Condomínio Holland Park, para que seja construído calçamento para pedestres”. A seguir o Presidente deu início a Leitura de Documentos Recebidos de Diversos,  onde não havia matéria a ser lida. Nesse momento o Presidente anunciou aos Vereadores que estava encerrada a inscrição para o Tema Livre, passando então para o Uso da palavra pelos Vereadores sobre “TEMA LIVRE” (ARTIGO 153, PARÁGRAFO 4º, DO REGIMENTO INTERNO): Vereador Hermindo Felix [14:58] o Vereador teceu comentários sobre a construção da Praça Osvaldo Pedroso, no bairro Fundão, o projeto de deu nome à mesma foi de sua autoria, as obras ocorreram a parti de 2021 e foi inaugurada no dia 15 de abril de 2026; o Vereador apresentou um vídeo com fotos desde início, até os dia de hoje; agradeceu a comunidade, a Executivo e Legislativo, assim como aos familiares do Seu Osvaldo. Não havendo mais inscritos, o Senhor Presidente informou que está esgotado o tempo para os Vereadores se inscrevam na Explicação Pessoal, em seguida o Senhor Presidente deu início a ORDEM DO DIA, mencionando que a matéria seria apreciada Em Única Discussão e Votação: 1- Votação da Ata da 9ª Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de abril de 2026; todos os Vereadores foram favoráveis, o Presidente declarou aprovada a Ata da 9ª Sessão Ordinária. 2-Votação da Ata da 5ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 13 de abril de 2026; todos os Vereadores foram favoráveis, o Presidente declarou aprovada a Ata da 5ª Sessão Extraordinária. 3- Votação da Ata da 6ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 22 de abril de 2026, todos os Vereadores foram favoráveis, o Presidente declarou aprovada a Ata da 6ª Sessão Extraordinária. A seguir o Presidente solicitou a 1ª Secretária que fizesse a leitura do  Parecer Conjunto Favorável das Comissões Permanentes ao Projeto de Lei nº013/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Denomina via pública no Município da Estância Turística de Holambra, existente no Loteamento Paineira, e dá outras providências" (quórum maioria simples). O Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei nº013/2026; a seguir colocou em votação o Projeto de Lei nº013/2026; todos os Vereadores foram favoráveis, o Presidente declarou aprovado o Projeto de Lei nº013/2026.  A seguir o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura do A seguir o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura do  Parecer Contrário da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ao Veto Total ao Projeto de Lei nº052/2025, que “Dispõe sobre o prazo máximo de 60 (Sessenta) dias para a realização de consultas, exames e cirurgias classificadas como prioridade alta no Âmbito da Rede Pública Municipal de Saúde, e dá outras providências” (só poderá ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta). O Presidente colocou em discussão o Veto Total ao PL nº052/2025; Vereador Fabiano Soares Lima [47:14] o Vereador teceu comentários sobre o parecer, que é autor da Comissão, teceu comentários sobre o mesmo, pedindo o derrubamento do veto, que pede que as pessoas doentes sejam atendidas em tempo hábil, deu exemplo de um paciente que foi diagnosticado com câncer na garganta, que está há três meses esperando, pois está aguardando uma vaga para dar continuidade ao tratamento; destacou que é fácil para quem tem condições de bancar o tratamento de saúde, citou outro exemplo de um jovem que tem um problema grave, a saúde pediu para esperar, pois nem na rede particular  encontraria o especialista, mas ele conseguiu uma consulta particular e o jovem está fazendo o tratamento, ele acha que os contatos da Prefeitura está desatualizado;  destacou que recebe diariamente reclamações de munícipes que ficam mais de duas horas para passar com clinico geral e ou reclamações de mães que a prioridade dos filhos com necessidades especiais não são atendidos; citou que os requerimentos que os Vereadores aprovam estão demorando demais para virem as respostas, imagina para responderem os munícipes então; ressaltou que o projeto de lei não é uma invasão de competência ao Prefeito, mas apenas querem que agilizem essa espera; o Vereador destacou o principio da razoabilidade; citou que se pede na justiça a compra de medicamentos, questionou porque o Legislativo não pode apresentar esse projeto, pediu aos Vereadores  a derrubada do veto. Vereador Mauro Sérgio de Oliveira [55:22] o Vereador comentou que a população quer respostas sobre esse projeto, que pede ao Executivo que os pacientes sejam laudados, citou que é direito de cada um saber que problema de saúde tem; deu exemplo de sua sobrinha que sofreu por mais de seis meses sem saber o que ela tem; ressaltou que viu no portal de transparência que no ano passado foi gasto mais e quarenta e sete milhões com a área da saúde, são valores muito altos gastos com saúde; ressaltou que a sua intenção ao apresentar esse projeto foi de buscar discussões com o Executivo para tentar resolver os problemas da saúde do município ; citou que sabe que cada vereador vota como quer e respeita o voto de cada um; citou que ele não é oposição do Prefeito, mas que ele tem que ouvir mais os vereadores e os munícipes, pois a pasta da saúde é a mais importante; ressaltou que quando o vereador não consegue resolver o pedido de ajuda de um familiar é muito triste; questionou aos Vereadores se não poderiam discutir melhor esse projeto, para que os pacientes pudessem ter o diagnostico o mais rápido possível para poder ter o tratamento correto. Vereadora  Joseane de Menezes Moreton Esperança [01:04:06] a Vereadora comentou que agradece aos Vereador por todo o estudo feito para a elaboração do parecer dentro da Comissão; ressaltou que o objeto desse projeto é legitimo e que todos tem o direito à saúde pública mais ágil e eficiente, no entanto não basta ser uma boa ideia, ela tem que ser constitucional e viável, mas nesse caso infelizmente não é, pois o projeto apresenta vícios de iniciativa, porque invade uma atribuição exclusiva do Poder Executivo, ao fixar o prazo de sessenta dias para consultas, exames e cirurgias, o Legislativo passa a interferir diretamente na saúde pública, definindo quando e como o serviço deve ser prestado, isso não é papel do vereador, a Constituição é clara ao estabelecer a separação dos poderes, o próprio Supremo Tribunal Federal  já firmou entendimento que o Legislativo não pode impor obrigações administrativas dessa natureza ao Executivo, ainda mais quando impacta a organização de serviços, prioridades e uso de recursos públicos; além disso, precisamos ter responsabilidade com a realidade do sistema de saúde, a regulação não é feita apenas pelo município, ela envolve o SUS, o sistema COMACROS que funciona com critérios técnicos e pactuações entre entes federativos, ou seja não depende só da Prefeitura esse prazo, uma lei assim até parece uma solução, mas na pratica cria obrigação que o município pode não ter como cumprir, gerando frustação na população e insegurança jurídica; outro ponto importante: o projeto cria obrigação sem indicar de onde viria os recursos, o que também fere as regras básicas de responsabilidade fiscal, portanto o que está em análise aqui não é o mérito da ideia, ela é ótima, bom seria se fosse simples, mas o que esta em analise aqui é a sua legalidade, e por essas razões, vício de iniciativa, violação da separação de poderes, incompatibilidade com o funcionamento do SUS e ausência de previsão orçamentária, ela acompanha o veto do Prefeito, votar pela derrubada do veto nesse momento e manter uma lei que será declarada inconstitucional, por isso, com responsabilidade jurídica e institucional voto pelo acatamento do veto.   Vereador Mauro Sérgio de Oliveira [01:07:47] o Vereador comentou que com todo respeito a Nobre Vereadora, citou que o projeto foi acatado por todos os Vereadores, inclusive a Vereadora votou junto; quando esteve na Prefeitura, iria ser discutido quais partes poderiam ser utilizadas, mas na maioria das vezes é inconstitucional, ele acha que é obrigação do Legislativo sim, dizer que estamos infringindo a lei é triste, não se consegue fazer o bem para as pessoas, pois sempre é inconstitucional, mas ele respeita a opinião dos Colegas com seu voto, mas é uma pena. Vereadora Joseane de Menezes Moreton Esperança [01:10:46] a Vereadora disse que é bem verdade que ela voto favorável a este projeto, é fato, mas citou que o Vereador bem sabia sua opinião, votou tentando dar uma chance, sempre foi muito clara e seria ótimo que se através do projeto a gente conseguisse resolver a situação da saúde, embora que temos um bom atendimento aqui em Holambra, existem problemas e dificuldades, nem tudo é perfeito, as coisas não são bem simples assim, mas a partir do veto enviado pelo Executivo, ela achou por bem tentar definir bem a sua colocação e entre o voto politico e o voto jurídico, ela prefere seguir com a constitucionalidade, por isso seu voto é sim, votou no projeto anteriormente, mais por esses assuntos abordados, mas sempre deixou claro que seu pensamento era diferente . Vereador/Presidente Aparecido Lopes da Silva Lima [01:12:15]o Presidente citou que a politica é gostosa por causa desses debates, ele gosta muito, pois se aprende bastante, citou que ele sempre defende a saúde, seria uma solução os Vereadores fazerem um pacto e direcionar todas as emendas impositivas para a área da saúde, para as cirurgias exames e fiscalizar o Executivo para que o mesmo cumpra, se as emendas impositivas não forem cumpridas , o Prefeito pode ser punido. O Presidente colocou em votação o Veto Total ao Projeto de Lei nº052/2025; sendo quatro (04) votos contrários ao Veto ( Aparecido, Fabiano, Hermindo e Mauro) e cinco (05) votos favoráveis ao Veto (Eduardo, Janderson, José Marcos, José Zan e Joseane), declarando o Presidente aprovado o Veto Total ao Projeto de Lei nº052/2025. O Presidente deu início à EXPLICAÇÃO PESSOAL: (Art.159, PARAGRÁFO 3º, DO REGIMENTO INTERNO- MÁXIMO DE 5 MINUTOS): Vereador/Presidente Aparecido Lopes da Silva Lima [01:15:09] o Presidente em respeito á alguns funcionários aqui presentes, vieram ver em que situação estão os projetos de lei complementares sobre os cargos enviados pelo Executivo, deixou claro que houve comentários,  esses projetos  adentraram na Câmara, não foram com urgência, por isso terá tramitação normal, foi dito que o Presidente poderia ter feito extraordinária, mas como são projetos tão importantes, pois o Ministério Público fez o Executivo dispensar os funcionários, citou que na data de amanhã os Vereadores irão se reunir na Prefeitura para discutir esses projetos; todos esses projetos precisam ser bem analisados, porque o Ministério publico acha que muitos cargos deveria ser concurso; ele entende que são projetos extremamente importantes, já foi cobrado, mas aqui dentro, tudo precisa ser bem analisado, tem a possibilidade de serem  aprovados os projetos;  o Presidente comentou que haverá uma audiência pública aqui para enquadramento da Lei Federal no quadro do magistério, pediu se poderia algum funcionário da educação viesse participar. Vereador Eduardo da Silva [01:21:50] o Vereador parabenizou a Vereadora Joseane por suas colocações sobre o veto, também parabenizou o Presidente por suas colocações, quem sabe se todos os Vereadores aqui pensassem na saúde e fizessem essas emendas impositivas para a área da saúde. Vereadora Joseane de Menezes Moreton Esperança [01:23:02] A Vereadora comentou sobre a sugestão do Presidente sobre as emendas impositivas para a área da saúde, esse ano já foi encaminhado alguns valores e foi informado que já esta em processo de licitação; ela entende que juntos possa se encontrar uma saída para os prazos, pode-se debater esse assunto, mas da forma correta; reforçou sobre a audiência de enquadramento dos agentes escolares dentro da lei do Magistério, citou que entre as diferentes opiniões, ela deixou o registro que no próximo domingo é o Dia das Mães, deixou um grande abraço a todas as mães.  Vereador Mauro Sérgio de Oliveira [01:26:16] o Vereador citou que a Vereadora Joseane tem a total liberdade para discutir, não existe Prefeito sem Câmara, que devem ser parceiros e não serem submissos ao Prefeito; sobre a sugestão do Presidente sobre as emendas impositivas, mencionou que já foram indicadas, mas acho que isso será só para o ano que vem, espera que o Executivo possa mesmo licitar; mencionou que sempre vai defender a população. Não havendo nada mais a tratar, o Presidente encerrou a sessão, comunicando que a próxima Sessão Ordinária, (Sessão Itinerante), será realizada no dia 11  de maio de 2026, às 19 horas, no Salão da Comunidade Nossa Senhora do Amparo, no Bairro Fundão. Eu, Joseane de Menezes Moreton Esperança, 1ª Secretária, lavrei a presente Ata, que será lida e votada pelos membros da Mesa Diretora. 

Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, aos 04 de maio de 2026.
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